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EDITAL DE PRETEI{sA coNTRATAçÂo DTRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 000066/2021
DISPENSA No. 23n024
Fundamentação: COM BASE NO Lei 14.133/2021, AÍ1.75, ll (PNCP)

Dêcreto ilunicipal nô. 03U0n

O ffUNlClPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscÍito no CNPJ N" 09.067.562]0001-27, com sede na Praça Sérgio Maia,66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884{00, por intermedio do Setor de Licitaçâo, toma público que, realizará Chamada Pública, com criténo de,ulgamento
ilenoÍ Prêço Por ltêm, nos termos Lei 14.1332021, Art. 75, ll (PNCP) e Decrelo Municipal n". 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhoÍ poposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA LtMtTE pARÂ pRoTocoLo Dos ENvELopEs DE pRoposTA E DocuÍúENTAçÂo: DrA 06/06,m24, Às í2:00 HoRAS.

REFERÊNCtA DE Honanlo: xonÁnto oE BRÂsltn-DF

ENDEREÇo ELETRôNtco PARA coNTATo E ENvro DE DocuÍrtEr,rTAçÃo euANDo solrcrrADo:
E- mail para envio de documentação complementar solicitada: licrlacao@calo edoÍocha pb qov br

Lliix DO EDITAI: htlpsJ/www.caloledorocha.pb oov.br ou www.pncp.oov.br

1.2 Compoem este Edital, além das condi@s especificas, os seguintes documentos
1.2 1 - ANEXo r- TERMo DE REFERÊNC|A|
1,2,2 _ ANEXO II _ MODELO DÊ PROPOSTA;

1.2.3- ANEXo ilr - uoorto oe orcLeReçôes;
1.2,3 - ANExo IV - i,oDELoS DECLARAÇÔES DIVERSAS;
1,1.4 . ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - Dos REcuRSos onçmextÂruos:
2.1. As despesas decoÍrentes desta ContÍataçáo de empresa para prestação de serviços na locaçâo de horas/máquinas de 01 (uma)

resfoescâvadeira úaçada 4x4, para atender as demandas urgentes da Secretaria de Obras e lnfraestrufura deste Municipio, na dassitrcâçâo
abaixor FPM/ICMS e Outros
15.452.0034.2069 - Manutençâo da Sec. de lnftaestrutura
'15.122.0034.2080 - Manut. dos Serviços de Limpeza Pública e Aq. de Equip.

339039.00 - Outos Serviços de Terceims - PJ

339039.99 - Outros SeÍviços de Terceiros - PJ

3.0 - DO VALOR ESTIITIADO:

3.1 - O valoÍ global estimado para contratação será de R$ 46.575,00 (Quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais)

4.0 - oAs coNDrÇôEs oE pARTrcrpAçÃo:

4.1 - 0 procêsso será procossado para a dêvida contÍataçâo dirote atravfu dê oisponla na FORMA PRESENCIAL, em conformidade
com o Lêi íi1.1331202í, Art. 75, ll (PNCP), na forma física, confoflne Íegulemêntrdo etravás do Dêcroto no 0322023, em sêu art. ?, §
ío s § ?, com publicaçáo do odital, obôdâcêndo todos os prazG lêgais, obietivando a ampla concoffência do ÍeÍorido procssso.
4.2.Nao poderao participaÍ os interessados:
4.2.1.Que não atendam às condiçoes deste Edital e seus anexos;
4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham representaçáo legal no Brasil mm poderes expressos para rec€ber citação e responder adminiskativa
ou iudicialmente;
4.2.3.Que esteiam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo ou liquidação;
4.2.4.Proibidos de participaÍ de licitaÇões e celebraí contratos administralivos, na forma da legislação vigente;
4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
4.2.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/2'1.

4.3.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.

Praça Sórgio ilaia, no 66, contro, Calolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Tolofono: (83) 3,14'1.1383 - }{nail: licitaca@câloledoíocha.pb.gov.br

PRE FE ITU RA MUIIICIPAL O€

í.0 - DO OBJETO:
'1.1 Constjtui objeto desta Chamada Publica Contratação d6 ompro.a para pÍestâçâo d€ 36rviç6 na locação do horas/máquinas dê 0í
(uma) rê6troescavadeira úaçada 4x4, para atender as dâmandas urgentes da SecBtaÍia do Obras o lníraesúutura dêste ilunicitio.
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4.4.GARANT|A DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo compmvanE enviado junto a p

requisito de prâhabilitaçâo:
4.4.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de poposta, no valor equivalente a Rl 465,00. Essa comprovaçáo terá
como refeíência o momento de apresentação da proposta, potunto, o prazo máximo para a "prestaçâo" da reÍerida garantia é atá a dets ê o
hoÉÍio provi3tos para abeÍtura da sessâo pública dêrta licitação. Encenada a etapa de enüo de lances e aÉs a avaliaçto da
conformidade da proposta, em rela@ ao licrtante pÍovisoriamente vencedor, o referido comprovante deveÍá ser encaminhado por esse
proponente no prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitaçâo do Pregoeiro. Caberá ao ljcitante optar por uma das seguintes modalidades
de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divija pública emitidos sob a foÍma escritural, mediante registro em sistema cêntralizâdo
de liquidaçáo e de custódia auloÍizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) flança bancária emitida por banco ou instituição frnanceira dêvidamente autorizada a opeÍar
no Pais pelo Banco Centraldo Brasil;d)titulo decapitalização custeado porpagamento único, com resgate pelo valortotal. A referida garantia,
quando ne modelidade cauçâo em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Prêf C do Rocha-PB - Cauçôe3, Banco -

Bando do Brasil. Agência - 058$1. Conta Conente - 46.34í{ (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via
pix). Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmaçáo de depósito do valor
reÍerente à garantia, a proposta será desclâssificada:
6.8.í.1.4 garantia de pmposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatuÍa do contrato ou da data em
que for declarada fracassada a licitação; Após docorÍido ostê prazo, o licitanto deyerá encaminhaÍ email para:

financas@catoledorocha.ob.ooy.br, informando o pregào e anexando o comprovantê da cauçâo.
6.8.'l.2.lmplicará execuÉo do valor integral da garantra de poposta a recusa em assinar o contralo ou a não apresentação dos documentos
para a contratação;
6.8.1.3.Nào sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a título de garantia de proposta conÍorme as disposi@s deste
item, inclusive se for realizado postêÍioÍmente a data e o horário pÍevistos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
poposta seÉ desclassifi cada.

s.o - peniooo pml ENvro DA DocurENTAçÂo DE HABTLTTAçÂo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A presente CHAMADA PUELICA ficará ABERTA APÓS UM PERIODO DE 3 (tÍês) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e
os respêctivos envelopes contendo documentaçao e propostas deverâo ser protocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitaçao, prefurencialmente fazendo refeÍência a

DISPENSA,

5.1.1 A documentaçao necessária para o protocolo dos envelopes de documentaçâo e propostas sfu: Cartâo de CNPJ; requerimento
preenchido com nome e qualificação da licitante interessadâ em 02 vias e ópiados documentos do portador responsávelpela documentaçtu.
Cada envelope deveÍá conteÍ identificação do inteÍessado, conÍorme segue:
ENVELOPE 0l: PROPOSTA DE PREÇOS

PREFErruRq MUNrcrpru oe cntolÉ oo RocHA-PB
DISPENSA 023/2024
INTERESSADO:

CNPJ:
ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO

pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA-pB
DISPENSA 023/2024
INTERESSADO:

CNPJ:

5,1.2 Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 06 / 06 / 202rí às 12:00h.

5.1.3 Os Fomecedores interessados, apG a divulgaçao do aviso de contÍatação direta, encaminhará, por pmtocolo, no setor de protocolos

dooRC,apropostacomadescÍiçãodoobjetoofertado,quandoforoceso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospaÍâapÍesentação
da documentaÉo junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes mm as seguintes informaçoes:

| - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pêqueno porte, nos termos da Lêi Complementar n0 123, de 200ô, quando

coüber, assinado por profissional contábil habilitâdo e Íegularjunto ao CRC de sua jurisdição;

5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que não estiveÍem em mnsonância com as exigências deste Edital serão desconsideÍadas julgandcs€ pela

desdassificaçâo.
5.1.3.3 Os preços oÍerldos não poderâo excêder os valores unitários/lotes, constantes neste Edital, devendo obedeceÍ ao valor estipulado
pela administraçâo.
5.2 - Os documentos necessáíos à habilitação deverão ser enviados via envelope concomitanternente a proposta, protocolado no setor de
pÍolocolos do ORC, até a data e horário definido no êdital, a sabêr:

6.0.DA HABTLTTAçÃo
6.1.0s documentos previstos neste instrumenlo, necessáÍios e suÍicientes paÍa demonstrar a capacidade do licitante de rêalizar o objeto da
licitaçáo, serao exigidos para fins de habilita@, confome as disposiçoes dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

6.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentago relacionada nos itens a seguir, para fins de HAB!LITAÇÃO.

Praça Sérgio Maia, n" 66, centro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.88,L000
Telefone: (83) 3,1,11í383 - smail: llcitacao@caloledoÍocha.pb.gov.bÍ

com0
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e.e.pessoa lunlorca:
6.3.1.Prova de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídjca - CNPJ.
6.3.2.PÍova de inscrição no cadastÍo de contibuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel mm o objeto mntratual.
6.3.3.No caso de empÍesário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. Em se tratando de Microempreendêdor lndividual - MEI: Certificado da Condição de MicroempÍeendêdor lndividual - CCMEI, cujâ
aceitação frcará condicionada à verifica$o da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa individuâl de Íesponsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, êstatuto ou conkato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscriçãodo ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicâs do local de sua sede, acompanhada de documênto comprobatóno de seus administradores. No caso de filial,

sucucal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a maúiz.
Em se tratando de sociedade empresária estÍangeira com atuação permanente no Pais:decreto de autorização para funcionamento no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidaç€o
respectiva, ópia dos documentos pessoais do titular/sócios.

6.3.4.Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasil- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, Íeferente a todos os créditos tributários Íederais
e à Divida Ativa da Uniâo - DAU poÍ elas administÍados, inclusive aqueles relativos à Sêguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.3.5.Prova de regularidade com a Fazênda Estadual e l/unicipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou

mncone, mediante apíesentação de certidáo negativa, ou outro equivalente, na íorma da lei.

6.3.6.Comprovação de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de
Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.7,Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidto Negativa de Débrtos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de maio

de 1943.

6.3.8,Declaraçáo do licitante atestãndo que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7o,

lnciso XXXlll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.

ô.3.9.DeclaraÉo do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua proposta eclnômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas noÍmas inÍralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, mnforme modelo - Anexo lll.

6.3.10.Ceftdâo negativa de feitos sobre íalência expedida pelo distrjbuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das pmpostas.

6.3.'l 1 .Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica epedida pelo Tribunal de Contas da Uniao, no maximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abe(ura das propostas, no endereço eletônico: www.tcu.gov.bÍ.
6.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçao, feita

através de atestado fomecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado.

6.3.í 2.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.12.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;

6.3,12.2.DeclaraÉo de inexistir fato impeditivo;

6.3.'l2.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

6.3.'12.4.Declaração de não utilizaÍ trabalho degradante ou Íorçado;

6.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de caÍgo paÍa deficiente e de acessibilidade;

6.3.12.6.Declaraçâo de cumprimento dos requisitos para a habilitaçâo e da proposta; e

6.3.12.7.DeclaraÉo de observância do limite de conkatação com a Administraçâo Pública.

7.0 - DO PAGAÍUENTO:
7.1. O pagamento poderá oconeÍ em até 30 (trinta) dias, apos a efetiva execuÉo ou entrega dos produtos, mediante apresentaçâo de nota

fiscal e após atesto do setoÍ mmpetente, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

7 .2. PararealizaçÀo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitaçáo;

8.0 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

8.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, demnente de Íab supeÍveniente, devidamente justificado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, sempre que acontecer ilegalidade, de ofÍcio ou
por provocação.

Praça Sérgio Meia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TêloÍons: (83) 3441-1383 - *mail: licitacao@catolsdorocha.pb.gov.bÍ
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do art. 71

8.4. Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato superveniente e
aceito pelo MunicÍpio.

Catolé do

JoÃo
Diretor

, 31 de maio de 2024

VIEIRA ALVES
de LicitaÉes

Praça §éÍgio lilaia, no 66, centro, Catolê do RochePB, CEP 5E.E6+000
Telefone: (83) 3,1,í'1.1383 - email; licitaca@cíoledorocha.pb.gov.br

PNÊFEIÍURA MUNICIPAL DE

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, náo gera dkeito à indenização, ressalvada o dispsto no parágrafo

da Lei Federal n" 14.133/21.
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DISPENSA NO. 232024

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO LEr 14.133202í, ART. 75, il (PNCP)

TERIIIO DE REFERÊNCIA

í.(},DO OBJETO
Contrataçâo de empresa para prêstação de seÍviços na locação de horas/máquinas de 0'1 (uma) restroescavadeira traçada 4x4, para atendeÍ
as demandas urgentes da Secretana de Obras e lnÍraestrutura deste l\,lunicípio.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataÉo:
2.1.1. A contrataçâo se faz amplamente necessáÍia, devido ao período de alta demanda para a recuperação de ruas, avenidas não
pavimentadas e estradas vicinais de toda a zona rural, nesse pós-invemo. Outro ponto importante a ser destacado é que devido o grande de
uso das máquinas existentes na Írota municipal, as mesmas estão muito usadas e tem quebrado constantemente também devido ao seu
tempo de uso. Além da necessidade de recuperaçâo de ruas, avenidas e estradas, a Edilidade necessita dar andamento aos serviços de

engenharia do Município, que são tamtÉm de suma importância para o desenvolvimento operacional no dia â dia da Gestão Pública
Municipal. Será realizada contratação dirêta atrâvés de Dispensa na forma presencial, em conformidade com o art.75, inciso ll, da
Loi n" 14.133/m21, na forma física, conÍorme rcgulamênhdo através do Dêcrêto no 03212023, em seu art. 27, § 10 e § ?, com
publicaçâo de edital, obêdêcendo todos os prazos lêgais, obietivando a ampla concorÉncia do referido processo.

LrclTAçÔES

3.0.DO SERV|çO
3.1.4s características e especiÍlcaÉes do objeto da referida contratação sâo:

Item - Codigo - Descrição

1 - 0M4708 - PrestaÉo de serviços de hora/máquina, mediante locaÉo por hora trabalhada, de 01 (uma)

RetroescavadeiÍa kaçada 4x4, ano de fabricação acima de 2014 e peso operacionalde no minimo 6.700K9,
incluso operador de máquina, para atender as demandas urgentes da Secretaria de Obras e lnÍraestrutuÍa,

Unidade Ouanüdade

Horas 230

1.().DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MSEPP
4.'í ,SaÍÍenta-se que na referida contratação, nâo será mncedido o lratamento diÍerenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, nos termos das disposiçôes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 '12312006, visto estaÍ presente a condição
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao inexigivel - Lei 14.13312021, Art. 75, ll (PNCP); Decreto l\íunicipal n0

$2n0n.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer Íomecedor ou preslador de seÍviços ou executanle em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hrpóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Po(e e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.(),DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
5.1,Eíetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efeüvamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contÍato ou outros
instrumentos hábeis.

s.2.Proporcionar ao Conkatado todos os meios necessários para a Íiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
mÍrespondente instrumento de ajuste.

5.3.NotiÍicar o ContÍatado sobre qualquer irÍegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o ContÍatado de suas responsabilidades pactuadas e precêitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade mm o objeto da mntração, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

6.0.DAS OBRIGAçOES 0O CONTRATADO
6.1 .ResponsabilizaÊse poÍ todos os ônus e obrigaçóes mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhistâ, bem como poI todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentaÍem defeitos, alteraÉes, imperfeiçôes ou
quaisquer inegulandades discrepantes àsexigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de mntratação diÍeta poÍ Dispensa, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Praça Sérgio Íilaia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.EE+000
Telefone: (83) 3441.í383 - smail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br

PPE FE ITU PA MUTIICIPAL DE



To
PEÊFÊIÍUPA MUNICIPAL DE

DOROCIIA.PBIs
OIRETORIA GERAL OE

uonçôes
ularidade e

6.6.Executar todas as obnga@es assumidas sempre com observância a melhor técnica ügente, enquadBnd+se, ígomsamente, dentÍo dos
prec€itos legais, normas e espêcifica@s técnicas conespondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o obieto da contra@, as disposiÉes dos Ar§. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.l).Dos PRAzos E DAvrcÊNcn
7.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contrabçfu e que admite pronogaçao nas condiÉes e hipoteses previstas na Lei
'14.13321, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnício: 0í (um) dla - disponlbilldadô para a Secr3taria dê ObÍas e lnfBestrutura, coníome cronograma.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instÍumento de ajuste; podendo ser pronogda, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.O.DO REÀ'USTAMEilTO EÍII SENTIDO ESTRITO. REAJU§TE
8.1.0s preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste apos o interÍegno

de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas apos a ocorência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsquentes ao primeiro, o interegno mlnimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memôria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que êste oconer.

8.5,Nas aíeriçÕes finais, o índice uülizado para reajuste será, obrigalonamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser delerminado pela legislação entâo em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da vâriaçâo do valor contratual para Íazer face ao reajuste de pÍeços poderá ser realizado por simples apostlla.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-.ÍinancÊiro, quandoÍoro caso, será de até um mês, contado

da data do Íomecimênto da documentaçâo comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136,daLei 14.133121.

9.ll.DO PAGAiIENTO
9.1.0 pagamento seÉ realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de tÍinta dias, contrdos do periodo de

adimplemento.

1().0.OA VERIFTCAçÂO DA QUALTFTCAçÃO ÍÉCÍ.ilCA E ECOilÔ ICGFINANCEIRA
10.1.Se necessária a veriÍicação da qualificaçâo técnica e econômico-Íinanceka do licitante, a documentaçáo essencial, suficiente paa

mmprovar as reÍeridas capeidades, seÍá restÍita aquela definkja nos Art. 67 e 69, da Lei 14.13321, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 6ô a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de reelizâr

o objeto eventualmente pactuado, divrdida em habilitaçao Jurídica; quâliÍicação tecnico-profissional e témico{peracionali habilitaFes fiscal,

social e tÍabalhista; e habilitaçâo econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataÉes em valores inÍeÍioÍes

a um quarto do limite para dispensa de licitação para compÍas em geral, conforme as disposiioes do Art. 70, do mesmo diploma legal,

íí.0.0o cRrTÉRro DE ACETTAÇÁO D0 oBJEÍO
1 1.1.Executada a presente contrataçâo e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e

condi@s para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposi@es do A(. 140, da Lei 14.13321.

11.2.P0r se tÍataÍ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisoÍio, se dará pelas partes, quando veÍificado o

cumprimento das êxigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escdta do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura peias partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que compove o

atendimênto das exigênciâs contÍatuâis, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.O.DOS PROCEDIÍIIEÍIITOS DE FISCALIZAçÀO E GERENCIA]IIENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes mm atribuiSes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133/21, especialmente paÍa acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contratação de teÍceiros para

assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a essas atÍibuiÉes.

PÍaça §érgio ltaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Toloíone: (83) 3441-'1383 - e-mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov,br

6.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apresentou â documentação de
qualiÍicaçao exigidas quando da instrução do referido processo de mntratação direta.
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I 3.0.0AS sANçôES ADÍtINtsTRATrvAs
13.1.O licitante ou o Contralado será responsabilizado administrativamente, íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, infraçoes

previstas no Art, '155, d aLet 14j33121e serâo aplicadas, na forma, condi@s, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do mntrato, quando não se justiÍicaÍ a imposição de penalidade mais grave: b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobÍe o valor do contrato, por dia de abaso injustificado na execução do obieto da contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçÕes administrativas previstas no refêrido Art. 155i d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçao Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao rêsponsável pelas infra@es administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeíerido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declara@ de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos osentes federativos, pelo prazo de cinm anos, aplicada ao responsável pelas inÍra@s administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do capul do reíerido Art. 155, bem como pelas iníraçóes administraüvas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justi&uem a imposiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do reíerido Art. 156; Í - aplicaçao

cumulada de outras sançÕes prêvistas na Lei 14jXU.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for Íecolhido no pÍazo de 15 dias após a comunicaçâo ao ContEtado, seÍá

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer ius, acrescido de ,uros rnoratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, mbrado judicialmente.

í4.().DA cOMPENSAçÂO FINANCEIRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o Conkatado não lenha concomdo de algumâ

forma para o atraso, será admitida a compensaçâl financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao eletivo pagamento da parcela. 0s encargos moratóÍios devidos em razão do atmso no pagamento serão calculados com utilizaçto da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóíos; N = númem de dias entre a data previstaparaopagamentoeado

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensação financeira, assim apurado: l=(TX+100) = 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ sua falta, um novo indice adotado p€lo Govemo Federal que o

substrtua. Na hipotese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Catolé do Rocha - PB , - 
de 

- 
de 2024

Francisco Jilnêy BezerÍa Alves
Secretário Municipal de obras e lnÍraestrutura

Praça Sérgio t aia, no 66, cenko, Catolé do Roch&PB, CEP 58.884-@0

TeleÍons: (83) 344'lí383 - Fmail: licitaca@caldêdoÍocha.pb.gov.br
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Prezados Senhores,
Nos termos da licitaçâl em epigraÍe, apresentamos pmposta mnfome abaixo:

Item-ffiigo-DescÍiçao
1 - 0044708 - Prestaçao de serviços de hora/mfuuina, mediante locação por hora
trabalhada, de 01 (uma) Retroescavadeira traçada 4x4, ano de fabricaçáo acima de 20'14

e peso operacional de no mínimo 6.700K9, incluso operador de máquina, para atender
as demandas urgentes da Secretana de Obras e lnfraestÍutura.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . R$
PRqzo DE ExEcUÇÃo:
CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancarios do pmponente para fins de pagarnento

Banco:

Conta:

Local e Data

NOMÚCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAo: a proposta deverá ser elaborada em papel ümbrado do proponente

OIRETORIA GERAL OE

LrcrrÂçôEs

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N0. 000066/2024
DISPENSA NO. 23/2024

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA N". 23/202/t

PREFETTURA MUNtcrpAL DE cAroLÉ Do RocHA - pB

OBJETO: Contratação de empresa para pÍestação de serviços na locação de horas/máquinas de 0l (uma) reskoescavadeira traçada 4x4,
para atender as demandas urgentes da Secretaria de Obras e lnÍraestrutura deste Município.

PROPONENTE

CNPJ:

Unidade Ouantidade Vlr. Unit. Máximo

Horas 230

Praça Sérgio Íúaia, no 66, cêntro, Catolé do RochaPB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 34,í1.í383 - êmail: licitacao@cíolêdoÍocia.pb.gov.br
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ANExo ilt . MoDELos DE DECLARAÇôES

DtSPENSA N0.23/2024
PREFEITURA [4UNIcIPAL DE cAToLÉ Do RoCHA

PROPONENTE
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇAO de submeter-se a todas as cláusulas e condiÉes do conespondente instrumento convocátório.
O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhêcimento e aceitaÉo das regras e das condiçÕes gerais da contrataÉo, constantes
do procedlmento.

Local e Data

NOME/ASSINATURr''/CARGO
Representante legal do proponente

oBSERVAÇÃo:

AS DECLARAÇÔES OEVERÂo SER ELABoRADAS EM PAPELTIMBRADo Do LICITANTE, oUANDo FoR o CASo.

Praça Sérgio ir8ia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+0{0
Tel€fone: (83) 3441í383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PR E FE ITU RA MUNICIPAL DE

1.0 - DECLARAÇÂo de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n, 14.133, de 2021.
O pmponente acima qualiÍicado, sob penas da Lêi e em cumpÍimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não

emprega meno0.

2.0 - DECLARAÇÂO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a paíicipação na licitaçâo.
ConÍorme exigência mntida na Lei 14,133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de Íato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reseÍva de cargo prevista na noÍma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atendê às rêgras de acessibilidade previstas.
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ANEXO IV- DECLARAçOES DIVERSAS
REFERENTE: DISPENSA No. 23/2024
PREFEITJRA I.4UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB

OIR ETOR IA GERAL DE

uomções

01t02

PROPONENTE
CNPJ:

Local e Data

NOMUASSINATUR}/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio lraia, no 66, centrc, Catolé do Rocha"PB, CEP 58.884-000
ÍeleÍofle: (83) 34411383 - smail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br

.a

1.9 . p66L\ÍtAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualmcado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e conmrda com as condiçoes contidas no Edital e seus anexos.

2.0 . DECLARAçÃO de inêxistir fato impêditivo.
O proponente acima qualifrcado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitaçâo/participaçao na presente licitação, estando ciente da obrigatoÍiedade de informar oconências posterioÍes.

3.0 . DECLARAçÂO de não possuir no quadro societário servidoÍ da ativa do órgâo,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura l\4unicipal de Catolé do Rocha, mmo também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçoes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho degradante ou foÍçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia pÍodutiva, nos termos do Art. 10, Incisos lll e
lV, e do Art. 50, Inciso lll, da ConstituiÉo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 . DECLAR.AçÂO de cumprimonto da rêseÍva de cargo para dêÍiciente e de acss3ibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionáno da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 . DECLARAçÃO dê cumprimênto dos rêquisitos para a habilitação e da proposta.

O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitaÉo; e a mnformidade de sua proposta

com as exigênclas do Edital e seus anexos.

7.9 - p56l-,ARAÇÃO de oboervância do limite de contrataçáo com a Administraçâo Pública,
O pmponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano-calendáno, ainda não celebrou mntratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14133U.
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REFERENTE: DISPENSA IS. 23/2021
pREFETTURA MUNlcrpnL oe cnrolÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

1.9 . pEçtJÀf,AÇÂO de não emprogar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em fabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partrr de quatoze anos, na condição de aprendiz

na Íorma da legislaçáo vigente; em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituiçâo Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

,.9 . oEç;JqRAÇÁO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custot.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tabalhistas, nas normas inkalegais, nas convenÉes

coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas,

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Ro€h&PB, CEP 58.88+000
Í€leíone: (83) 3,141í383 - email: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.br

Ai{EXO tV

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empÍegar menor e que a píoposta compreende a integralidade dos cuslos
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AT{EXO V MINUTA DO CONTRqTO

D|SPENSA No, 23202{
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 0000662024

CONTRATO lf: ..../...-DGL

TERMo DE C0NTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÊ DO ROCHA

E . . . ., PARA EXECUÇÃo DE sERVtÇo CoNFoRME DlscRI\flNADo NESTE TNSTRUMENTo NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contralo, de um lado PreÍeituÍa Municipal de Catolé do Rocha - Praça SeÍgio Maia,66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.562000'1-27, neste ato representada pelo Preteito Lauro Adolfo l\,laia Serafim, Brasileiro, Casado, Agónomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.07+72, Carteira de ldentidade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0........., neste

ato representado por .... resrdente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes mnlratantes assinar o presente mntmto, o qual se regerá pelas cláusulâs e condiçÕes

seguintes:

cúUSULA PRITEIRA. DoS FUNDAIIENTOS:

Este contÍato decorre da licitação modalidâde DISPENSA No. 232024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abrilde

202'l; Decret Municjpal n0 032f2023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstuÉo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinentê, consideradas as alleraÉes posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes esláo

suieitos coÍno também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O pÍesente conúato, tem por obieto: ConÍatação de empresa paÍa prestaçáo de sêrviços na locaçâo de horas/m&uinas de 01 (uma)

rBstroescavadeira traçada 4x4, para ateMer as demandas urgentes da Secretaria de Obras e lnÍraestrutura deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÉes expressas neste instrumenlo, proposte apresentada,

especificaÇôes técnicas coÍÍespondentes, processo de licitaÉo modalidade Dispensa n0 232024 e instru@es do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cúUSULA TERCEIRA. DO YALOR E PREçOS:

0 valor total deste mntrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...)

GúUSULA QUARTA. DO REÀ,USTAMEiITO EÍII SENTIDO ESTRITO. REAIUSTE:

Os preÇos contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Denko do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão sofrer Íeâjuste apÓs o interÍegno de

um ano, na mesma pÍoporção da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomande-se por base o mês do orçamento esümado,

exclusivamente para as obÍigaÉes iniciadas e concluidas apos a oconênda da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o inteÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos ÍinanceiÍos do último Íeaiusle.

No caso de atraso ou nâo divulgaçao do indice de reajustamento, o Contralante pagará ao Contratdo a importância calculada pela Última

variaçâo conhecida, liquidando a dfferença mnespondente tâo logo sela divulgadoo indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memôria de úlculo referente ao ÍeajustaÍnento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

Nas aÍeri@s Íinais, o indice utilizado para reaiuste será, obígatoriamente, o deÍinitivo.

Caso o indice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo entâo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice ofiaal, paÍa reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo paÍa respostâ ao pedido dê restabelecimento do equilibrio econômico-fnanceiro, quando ÍoÍ o caso, seíá de até um mês, contado

da data do Íomecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculávê|, observadas as

disposiÉes dos AÍls. 124 a 136, da Lei 14,133/21.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÂO:

As despesas coÍÍerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Ordinários: FPM/ICMS e OutÍos

PÍaça Sérgio tíaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Trhtons; (Esl S44í-í363 - r-mríi licitacto@qlêdoÍoctr.pb.gov.br
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15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de lnfraestrutuÍa
15.í22.0034.2080 - Manut. dos Serviços de Limpeza Pública e Aq. de Equip.

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

cúusuu sexn ' DO PAGAiIENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e pÍocedimentos adotados pelo Contmtante, bem como
as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13321; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, mntados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA . Dos pRAzos E DA vrcÊxcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condiçles e

hipóteses pÍevistas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serâo consideÍados da assinatura do Contrato:

a - lnicio: 0í (um) dia - disponibilidade paÍa a Secretaria de Obras e lnfraestrutura, confoÍmê cronograma.
A vigência do presente contrato será determinada: Salienta-se que a vigência da contratação será deteminada: para entrega total, podendo

o contrato ser vigente âté o Íinal do exercício Íinanceiro de 2024 ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de aluste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

cúusuLA otTAvA. DAs oBRtcAçóEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuaro pagamento relativo a execuçâo do seNiço eÍetivâmente rêalizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuçâo do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer iregulaÍidade encontrada quanto à qualidade do serviço, êxercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas responsâbilidadês conkatuais e legaisi

d - InÍormar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo conetivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante

mnstantes do manualdê manutenÉo corÍespondente, o qual não deverá ser utrlizado caso haja inegulandade;
e - EÍetuar a troca de ôleo lubnficante e do filtro conespondente de acordo com as instruçoes do Íabricante do veículo;
f - Designar representantes com atíbui@s de Gestor e Fiscâl deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução,
Íespectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio da flscalização com informaçoes pertinenles a essa
aúibuição;
g - Observar, em compatjbilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 .

cúusuLA NoNA. DAs oBRIcAÇôEs Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dento dos melhores parâmetros de qualidadê

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, mm observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislâção fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquertitulo, perante seus fomecedores ou terceiros em Íazão da execução do objeto mntÍatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo pÍestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execução do

mntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;
g - lllanter, durante a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçÕês assumidas, todas as condições de habilitaçâo equaliÍicação
eÍgidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Substituir imediatamentê o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçÕes de ser uülizado no serviçoi
i - Efetuar os serviços de manutenção conetiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado de amrdo mm as exigências do Codigo
Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de caqos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em oukas normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Conkatante, deverá compmvar o cumprimento dessa reserva de cargos, mm a indicação dos empregados que preencherem as reÍeridas

vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dispositoes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21 .

l- A máquina ficará à disposição da Secretada Íúunicipal de Obras o lnfÍaostrutura, para atondsr as domandas e necessidadês
urgentes da Edilidade caloloonsê.

PÍaçe SéÍgio tleia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
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cúusuLA DÉclÍíA . DA ALTERAçÃo E exnrçÃo:

Estê mntrato poderá seÍ alterado com a devida justificaüva, unilateralmente pelo ContÍatante ou por acordo entre as paÍles, nos casos e

condiFes preústas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmenle motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconeÍá nas hiÉtesês e disposiÉes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13321.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 , o Contralado seÍá obíigâdo a eceitar, nas mesmas

condi@s contratuâis, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá excêder o limite estabelecido, salvo âs supressõês

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuu oÊctm pRrtEtRA. Do RECEBtÍttENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaÉês pâctuâdas, os procedimentos e condiÉes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiFes do Art. 140, da Lei '14.133/2'1.

Por se tratar de seÍviço, a assinatura do termo detalhado de Íecebimento provisório, se dâÍá pelas paÍtes, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da mmunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria, que comprove o atendimento

das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a m (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devldamente iustifrcados.

cúusuu oÉcrua SEGUNoA. DAs pENALTDADES:

O licitante ou o Contretado será responsabilizado administrativemente, íaorltada a defesa no prazo legal do inteÍessado, pelas inÍra@s
previstas no Art. 155, da Lei '14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e pmcêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgulacinco
por cento) aplicada sobre o valor do conlralo, por dia de aúaso injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçãot c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das inftaçôes dministrativas preústas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Adminiska@ Pública dketa e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicda
ao responsável pelas infta@s dministrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Aí. 155, quando ner se justificar

a imposiçáíJ de penalidade mais grave; e - declara@ de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indirêta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsávêl pelas inÍraÉes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íeferido Art. 155, bem como pelas infÍaÉes adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que â sanção reÍeÍida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outÍas sanções prêvistas na Lei 14.1332 Í .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao Conbatado, seÍá automaticamente

descontado da primeiÍa parcelâ do pagamento a que o ContÍatado vieÍ a fazer jus, acrescido de juros moretórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente.

cúusuu oÉcrml TERcEtRA. DA coirpEilsAçÁo FTNANcEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha conmnido de alguma

íorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamênto da parcela. 0s encargos moratóÍios devilos em razão do atraso no pâgamento serâo calculados mm utilizaçâo da

seguinte fóÍmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data preüsta para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e l= Índice de compensaçãl financeiÍa, assim apurado: I = (TX + 1001 + 365, t"rdo
TX = pêÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusul-A DÉcrrA euARrA - DAS oBRtcAçÕES pERTtilEiltes À tepo:

a - As partes contralantes deverâJ cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos sornente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

principios do Art 60, da Lei 13.709/18.

c - Ê vedado o compartilhamento com terceios de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientare treinars€us empregados, quando foro caso, sobre os deveres, requisitos e rêsponsabilidades

decoÍentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de suboperaçáo firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presênte cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Cíolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍêÍir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contrâtado atender
pedidos de compovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justrficativa, quaisquer inÍorm@s acerca dos dados
pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a êventual descarte realizado.

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do Art 16, ambos
da Lei 13,709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para fins de comprovação do cumpnmenlo de

obriga@s legais ou contÍatuâis e somente ênquanto não prescÍitas essas obngaÉes,
j- Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamênte aqueles que se poponham a armazenardados
pessoais, devem ser mentidos em ambiente virtual contÍolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, mnforme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horáío e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos. Os referidos banms de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a Íim de garanür a reutilizaçâ: desses

dados pelo Contratante nâs hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente conlrato está sujeito a alteÍaÉes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competente, em especial a Autoridâde Nacional de Proteção de Dados ANPD, poÍ meio de opiniÕes técnicas ou recomendaÉes,
editadas na forma da LGPD.

cúusuu oÉcrNl eurNTA - Do FoRo:

Para dinmiÍ as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o FoÍo da Comarca de Catolé do Rocha,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas paÍtes e poÍ duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONÍRATADO

eventuais

Praça Sérgio ilaia, no 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441-1383 - s,mail: licitaca@cáoledoíoch..pb.gov.br
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s.a.prssol JUníorcl:
6.3.l.Prova de inscnção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

6.3.2.Prova de ins«ição no cadastro de confibuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade

e @mpatível com o obieto contratual.

6.3.3.No caso de empresário indivldual: inscriÉo no Registm Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede. Em se tratando de MicroempreendedoÍ lndividual - l\rEl: Cerlificado da Condição de MicroempÍeêndêdor lndividual - CCMEI, cuja

aceitaçáo ficará condicionada à verificaç€o da autentiodade no sitio r,vww.poÍtaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empÍesária,

sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade idêntificada como empresa individual de Íesponsabilidade limitada - LTDA: inscrição do

ato consütuüvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatóriode seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatôrjo de seus administrâdores. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscíçâo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agêncra da sociedade simples ou

empresáÍia, Íespectivamente, no RegistÍo Civil das Pessoas Juridicas ou no Registo Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.

Em se úatando de sociedade empresária estrangeha com atuação peÍmanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no BÍasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deveÍão estar acompanhados de todas as alteÍaÉes ou da consolidaçâo

íespectiva, cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.

6.3.4.PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação de certidao expedida mniuntamente pela Secretaria

da Receita Federaldo Brasil- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os crÉditos tÍjbutários íederais

e à Dívida Ativa da Uniâo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguÍidade Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretádo da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.3.5.Prova de regulaídade mm a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, reletiva à atividade em cujo exercicio confata ou

concone, mediante apresentaçâo de certidão negativa, ou outro equivâlente, na forma da lei.

6.3.6.Comprovação de regulândade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apesentando o respectivo Certificado de

RegulaÍidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certrdão Negativa de Dêbitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 10 de maio

de'1943.
6.3.8.DeclaraÉo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoee anos, na mndiçâo de aprendiz, nos teÍmos do Art. f,
lnciso XXX|ll, da Constituição Federal, mnforme modelo - Anexo ll.

6.3.9.DeclaraÉo do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua poposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constltuiçáo Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@s

coletivas de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes na data de entega das popos,tas, coníorme modelo - Anexo lll.

6.3.10.CeÍtidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no méximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abeÍtura das propostas.

6.3.'l 1 .Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da Uniao, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abe(ura das propostas, no endereço êleúônico: www.tcu.gov.br.

6.3.12. Compmvação de capacidade de desempenho antenor satisfatóío, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado Íomecido por pessoa jurídica de dirêito público ou privado.

6.3,12.CompÍovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.l2.1.Declarapo de ciência dos termos do Edital;

6.3.1 2.2.Declaraçao de inexistr Íato impediüvo;

6.3.12.3.DeclaraÉo de nâo possuir no quadro societário seÍYidoÍ da aüva do oRC;

6.3.12.4.Declaraçao de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado;

6.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade;

6.3.12.6.Declaraçáo de cumplimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e

6.3.12.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administraçâo Pública.

7.0 - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, após a eÍeüva execu@ ou entrega dos produtos, mediante apresentaÇão de nota

fiscal e após âtesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.1332021.

T.2.Pararealizxfii dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitaçâ);

8.0 - DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS:

8.1. Poderá o Municlpio revogar o presentê Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniêncla administrativa e inteÍesse

públim, demnente de Íato superveniente, devidamente jusüficado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, sêmpre que mntecer ilegalidade, de oficio ou

por provocaçã0.

PÍaça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88,L000

Íelefone: (83) 344'1.1383 - &mail: licitacao@cíolodoÍocha.Pb.gov.bÍ
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